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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  AÇÃO  DE
CUMPRIMENTO  DE  PRECEITO  LEGAL  COM
PEDIDO  DE  LIMINAR  DE  TUTELA INIBITÓRIA
C/C PERDAS E DANOS. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO
E  CONTRADIÇÃO.  VÍCIOS  NÃO
CARACTERIZADOS.  MATÉRIA  DEVIDAMENTE
ENFRENTADA  NO  DECISÓRIO.  MANIFESTO
PROPÓSITO  DE  REDISCUSSÃO  DA TEMÁTICA.
FINALIDADE  DE  PREQUESTIONAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE.  VINCULAÇÃO  À
INCIDÊNCIA DAS HIPÓTESES DO ART. 1.022, DO
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  MANUTENÇÃO
DA DECISÃO. REJEIÇÃO.

- Os embargos de declaração têm cabimento apenas
nos casos de obscuridade,  contradição ou omissão,
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ou,  ainda,  para  corrigir  erro  material,  não  se
prestando ao reexame do julgado,  e,  não existindo
quaisquer das hipóteses justificadoras do expediente,
impõe-se a sua rejeição.

-  Nem  mesmo  para  fins  de  prequestionamento  se
pode  desejar  repisar  os  argumentos,  os  quais
restaram  repelidos  pela  fundamentação
desenvolvida na decisão.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível  do Tribunal

de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  por  unanimidade,  rejeitar  os  embargos  de
declaração.

Trata-se  de  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO, fls.
414/434,  opostos  pelo  ECAD -  Escritório  Central  de Arrecadação  e  Distribuição,
contra acórdão, fls. 402/410, que negou provimento ao recurso apelatório manejado
pela parte embargante, alegando, em resumo, a ocorrência de contradição e omissão
no julgado combatido, com relação aos efeitos materiais da revelia e pronunciamento
acerca das provas, de forma a evitar contradição no julgamento. Ao final, pugna pela
necessidade de prequestionamento da matéria.

Desnecessária a intimação do embargado.

É o RELATÓRIO.

VOTO

De início, é oportuno esclarecer que, nos moldes dos
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incisos I, II e III, do art. 1.022, do Novo Código de Processo Civil, os embargos de
declaração somente são cabíveis para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição,
para  suprir  omissão  de  ponto  ou  questão  sobre  o  qual  o  juiz,  de  ofício  ou  a
requerimento, devia se pronunciar, ou, ainda, para corrigir erro material.

Na hipótese vertente, percebe-se, na verdade, que o
embargante não se conformou com a fundamentação contrária da decisão em relação
às suas pretensões e, para tanto, lançou mão dos declaratórios de maneira totalmente
infundada,  sob  as  alcunhas  de  omissão  e  contradição,  tentando,  tão  somente,
rediscutir  o  feito,  pois,  analisando  o  decisum  embargado,  verifica-se  a  pertinente
abordagem acerca das pontuações indicadas pelo recorrente no presente recurso.

Explico.

No  tocante  ao  argumento  de  omissão  acerca  de
manifestação sobre a revelia e seus efeitos, cumpre ressaltar que, muito embora tenha
sido decretada a revelia pelo Magistrado singular, fls. 341/343, os seus efeitos não são
aplicáveis ao ente público, como é a hipótese vertente, pois a matéria debatida nos
autos se trata de direito indisponível, nos moldes do art. 345, inciso II, do Código de
Processo  Civil,  porquanto  não há  que se  falar  em omissão  acerca  de  questão  de
ordem  pública,  haja  vista  o  acórdão  impugnado  ter  se  posicionado  pela
inaplicabilidade dos efeitos da revelia ao noticiar que o recorrente não comprovou,
suficientemente, o fato constitutivo de seu direito.

A propósito, colaciono o julgado a seguir:

ADMINISTRATIVO.  PROCESSUAL  CIVIL.
AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SERVIDORES
PÚBLICOS  MUNICIPAIS.  REVELIA.  EFEITOS.
FAZENDA  PÚBLICA.  INAPLICABILIDADE.
DIREITO  INDISPONÍVEL.  INCIDÊNCIA  DO
ART.  345,  INCISO  II,  DO  CPC/15.  REEXAME
NECESSÁRIO  PROVIDO.  SENTENÇA
ANULADA.  PREJUDICADO  O  APELO

Embargos de Declaração nº 0001642-43.2010.815.0461                                                                                                                                                                  3

http://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=NCPC,%20art.%20345&sid=4f5c5a53.60ccb939.0.0#JD_NCPCart345


VOLUNTÁRIO.  DECISÃO  UNÂNIME.  1.  Em  se
tratando  de  demanda  envolvendo  interesse
indisponível defendido pela Fazenda Pública, como
no presente caso, não se operam os efeitos da revelia,
nos  termos  do  art.  345,II,  do  CPC/15.  2.  Reexame
Necessário provido. Sentença anulada, prejudicado o
apelo  voluntário.  Decisão  unânime.  (TJPE;  Ap-RN
0002460-47.2015.8.17.0660; Rel. Des. José Ivo de Paula
Guimarães; Julg. 02/02/2017; DJEPE 14/02/2017) 

De outra banda, a presunção contida no art. 344, do
Código de Processo Civil, “se o réu não contestar a ação, reputar-se-ão verdadeiras as
alegações  de  fatos  formuladas  pelo  autor”,  não  é  absoluta,  haja  vista  a  nossa
processualística,  entre  os  tantos  princípios,  ter  adotado  o  princípio  do  livre
convencimento motivado, que permite ao magistrado a análise e a valorização das
provas coligidas aos autos, não estando obrigado a decidir conforme indica esta ou
aquela prova, mas de acordo com a sua livre convicção, que deve ser, obviamente,
acompanhada de motivos determinantes.

Nesse  sentido,  entendimento  jurisprudencial
paulista:

APELAÇÃO.  DIREITO  DE  VIZINHANÇA.  AÇÃO
DE NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA CUMULADA
COM  PEDIDO  CAUTELAR  DE  LIMINAR  DE
EMBARGO  E  DEMOLIÇÃO,  TUTELA
ANTECIPADA,  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  E  DE
NÃO  FAZER  E  INDENIZAÇÃO  POR  PERDAS  E
DANOS.  CERCEAMENTO  DE  DEFESA.
INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE NULIDADE DA
SENTENÇA.  REVELIA.  PRESUNÇÃO  RELATIVA
(JURIS  TANTUM)  DE  VERACIDADE  DAS
ALEGAÇÕES  DOS  AUTORES.  INTELECÇÃO  DO
ART.  344 DO NCPC.  LAUDO PERICIAL HÍGIDO.
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MARCO INICIAL À INCIDÊNCIA DOS JUROS DE
MORA NA INDENIZAÇÃO DOS DANOS MORAIS.
INAPLICAÇÃO  DA  SÚMULA  Nº  54  DO  STJ.
PRECEDENTES  JURISPRUDENCIAIS.  1.  Inocorre
cerceamento de defesa, porquanto as questões postas
ao crivo do magistrado, abstraindo-se as matérias de
direito,  que  prescindem  de  dilação  probatória,
receberam o suporte técnico dos peritos do juízo. O
laudo  jurispericial  foi  conclusivo  e  assaz
esclarecedor,  com aptidão de fornecer  seguro juízo
de  certeza  ao  sentenciante.  Ademais,  o  Juiz  é  o
destinatário  da  prova.  2.  Ainda  que  se  admita  a
revelia dos réus, esta, por si só, não tem o condão
de, ipso facto, tornar verdadeiras todas as alegações
dos autores. Cuida-se, ex vi legis, de presunção juris
tantum. 3. O marco inicial, consoante entendimento
sumulado da mais alta Corte de Justiça em matéria
infraconstitucional,  por  se  tratar  de  relação
extracontratual, e, em se tratando de dano moral, não
é  a  partir  do  evento  danoso,  como,  preconiza  a
Súmula  nº  54  do  STJ.  PRELIMINAR  DE
CERCEAMENTO  DE  DEFESA  REJEITADA.
RECURSOS  IMPROVIDOS. (TJSP;  APL  0138357-
10.2007.8.26.0100;  Ac.  9630683; São Paulo;  Vigésima
Sexta Câmara de Direito Privado; Rel. Des. Antônio
Nascimento;  Julg.  28/07/2016;  DJESP  16/08/2016)  -
negritei.

Logo,  ainda  que  a  demanda  não  versasse  sobre
direitos  indisponíveis,  a  revelia  por  si  só  não  induziria  responsabilização  da
edilidade por perdas e danos.

Com  relação  à  alegação  de  contradição  no
julgamento  do  recurso  vergastado,  fls.  402/410,  sob  o  fundamento  das  provas
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contidas nos autos destoarem da conclusão do acórdão recorrido, convém registrar
que, ao compulsar o processo, esta Corte de Justiça  analisou o acervo probatório e
entendeu pela insuficiência do mesmo, a fim de corroborar, de forma satisfatória, o
fato  constitutivo  do  direito  autoral,  inclusive,  conforme  restou  demonstrado  na
decisão recorrida, os fiscais do ECAD não gozam de fé pública e a decisão se baseou
em todas as provas dos autos, como, por exemplo, os panfletos, coleta de dados,
contratos e notas de empenho.

Diante  desse  panorama,  o  recorrente  deveria  ter
carreado provas irrefutáveis a confirmar a pretensão exordial. E desse ônus não se
desincumbiu, consoante comprovado nos autos.

Por  oportuno,  transcrevo  fragmento  do  decisum
hostilizado para melhor elucidar a matéria, fls. 404/410:

A princípio,  merece  destacar  o  posicionamento  do
Superior  Tribunal  de  Justiça  ao  afirmar  que,  nada
obstante o ECAD tenha legitimidade para cobrança
dos direitos autorais, a referida associação necessita
demonstrar o fato constitutivo de seu direito, ou seja,
a firmeza das provas que comprovem os argumentos
aduzidos.
A propósito, colaciono julgados do Superior Tribunal
de Justiça a respeito da matéria:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
PRESTAÇÕES  VINCENDAS.  IMPOSSIBILIDADE
DE PRESUNÇÃO. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA Nº
7/STJ.  1.  Muito  embora  o  artigo  290  do  CPC
possibilite  incluir  na  condenação  as  parcelas
vincendas no cumprimento da obrigação,  tal  efeito
não é automático nem presumido. A jurisprudência
do STJ é no sentido de que cabe ao autor demonstrar
a consistência de sua pretensão. 2. É improcedente a
cobrança  de  valores  devidos  a  título  de  direitos
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autorais, inclusive eventuais parcelas vincendas, se o
ECAD  não  demonstra  a  consistência  da  pretensão
deduzida na inicial. 3. Firmadas as razões de decidir
das  instâncias  ordinárias  com  parâmetro  nas
circunstâncias fáticas dos autos, inclusive para efeito
de  inaplicabilidade  do  artigo  290  do  CPC,  o
conhecimento do recurso especial reclama o reexame
de  provas  constantes  da  demanda,  medida  que
esbarra  no  óbice  da  Súmula  nº  7/STJ.  4.  Agravo
regimental não provido. (AgRg no REsp 1104309/RN,
Rel.  Ministro  RICARDO  VILLAS  BÔAS  CUEVA,
TERCEIRA  TURMA,  julgado  em  08/04/2014,  DJe
15/04/2014)
E,
PROCESSUAL CIVIL.  COBRANÇA DE  DIREITOS
AUTORAIS.  ECAD.  LEGITIMIDADE  ATIVA  AD
CAUSAM.  FIXAÇÃO  DOS  VALORES  DEVIDOS.
CORREÇÃO E ADEQUAÇÃO. ÔNUS DA PROVA.
AUTORIZAÇÃO  PRÉVIA.  DEFICIÊNCIA  NA
FUNDAMENTAÇÃO.  SÚMULA  284/STF.  1.  O
ECAD é parte legítima para cobrar direitos autorais.
Precedentes. 2. O titular dos direitos autorais detém
a prerrogativa legal de dispor de sua obra da forma
como melhor lhe convier, não estando adstrito, para
tanto, à anuência do ECAD. 3. A condição de órgão
legitimado a realizar a cobrança de valores devidos a
título  de  direitos  autorais  não  exime  o  ECAD  da
obrigação de demonstrar em juízo a consistência da
cobrança  empreendida.  4.  Revela  a  deficiência  das
razões do recurso especial, a fazer incidir o óbice da
Súmula  284/STF,  o  fato  de  o  recorrente  deixar  de
impugnar  o  fundamento  balizador  do  acórdão
recorrido. Aplicação da Súmula 284/STF. 5. Recurso
especial  parcialmente  conhecido  e,  nessa  parte,
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provido  (REsp  681.847/RJ,  Rel.  Ministro  JOÃO
OTÁVIO  DE  NORONHA,  QUARTA  TURMA,
julgado em 15/10/2009, DJe 08/02/2010)
Partindo  das  assertivas,  acima  mencionadas,  os
documentos  apresentados  pelo  recorrente,  como
panfletos, folha de coleta de dados, sem assinatura
do representante legal do evento ou de testemunhas,
bem  como  contratos  e  notas  de  empenho
incompletas  não  provam  o  alegado,  inclusive  os
fiscais do ECAD não gozam de fé pública, porquanto
deve haver arcabouço probatório satisfatório,  a fim
de corroborar a pretensão exordial, o que não restou
demonstrado no processo.
Por oportuno, transcrevo o escólio a seguir:
AÇÃO ORDINÁRIA. DIREITOS AUTORAIS.  LEI
Nº  9.610/98.  TERMO  DE  VERIFICAÇÃO.
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DO
EVENTO.  NECESSIDADE.  ENTIDADE
BENEFICENTE.  CORREÇÃO  MONETÁRIA.
JUROS  DE  MORA.  TERMO  INICIAL.  I.  A
utilização  de  obras  musicais  em  execução  pública,
sem  a  prévia  e  expressa  autorização  do  autor  ou
titular,  gera  a  obrigação  de  recolher  o  valor
correspondente aos direitos autorais, nos termos da
Lei nº 9.610/98.  II. Os fiscais do ECAD não gozam
de  fé  pública,  razão  pela  qual  não  devem  ser
considerados,  para  fins  de  recolhimento  dos
direitos  autorais,  os  termos  de  verificação  sem  a
assinatura do representante legal do evento ou de
duas testemunhas. Art. 368 do CPC. III.  A redução
de um quarto do valor devido por violação a direitos
autorais,  prevista  no  item  17  do  regulamento  de
arrecadação do ECAD para entidades beneficentes,
depende do preenchimento de alguns requisitos, os
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quais  não foram observados pelo  réu.  lV.  O termo
inicial  da correção monetária e dos juros de mora,
por se tratar de responsabilidade extracontratual, é a
data da realização de cada evento musical. Súmula nº
54  do  e.  STJ.  V.  Apelações  parcialmente  providas.
(TJDF;  Rec  2010.01.1.050370-6;  Ac.  570.128;  Sexta
Turma  Cível;  Relª  Desª  Vera  Andrighi;  DJDFTE
16/03/2012; Pág. 187) – Negritei.
Ademais,  não  há  que  se  falar  em  existência  de
afirmações  na  peça  contestatória,  noticiando  a
incontrovérsia dos fatos noticiados na petição inicial,
como assevera o autor em seu apelo.
Nesse  trilhar,  tenho  que  o  inconformismo  do
apelante não merece acolhimento, uma vez que não
apresentou provas  suficientes  e  irrefutáveis  de  sua
pretensão, ônus que lhe caberia enquanto autor, nos
termos do art. 333, I, do Código de Processo Civil de
1973, então em vigor à época da instrução probatória.
Nesse  sentido,  posicionamento  da  jurisprudência
pátria acerca da temática abordada:
APELAÇÃO  CÍVEL.  Ação  de  cobrança  proposta
pelo  ECAD  contra  rádio  jornal  AM,  visando  o
adimplemento  de  valores  referentes  aos  direitos
autorais  das  obras  musicais  supostamente
executadas.  Sentença  que  julgou  improcedente  o
pedido autoral  devido à  ausência  de  provas.  Parte
autora que não se desincumbiu do ônus processual
de comprovar a reprodução de obras musicais.  Art.
333, I, do CPC. Impossibilidade da parte ré produzir
prova negativa. Presunção no sentido de que a rádio
difusora  reproduz  obras  musicais  que  não  se
sustenta  no caso  em apreço,  devido  à  ausência  de
indícios  que  apontem  para  a  ocorrência  do  fato
gerador da obrigação em cobro. Pedido de reforma
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da  sentença  de  modo  a  reduzir  a  condenação  em
honorários  advocatícios.  Acolhido.  Recurso
conhecido e parcialmente provido, unicamente para
diminuir  a  condenação  da  parte  autora  em
honorários  advocatícios  para  o  percentual  de  10%
sobre o valor da causa. Decisão por maioria. (TJAL;
APL  0008283-81.2000.8.02.0001;  Primeira  Câmara
Cível; Rel. Des. Fábio José Bittencourt Araújo; DJAL
05/02/2016; Pág. 65).
E,
APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
DIREITOS  AUTORAIS.  SENTENÇA  QUE
JULGOU  A  DEMANDA  PARCIALMENTE
PROCEDENTE.  RECURSO  INTERPOSTO  PELO
AUTOR.  PLEITO  DE  INCLUSÃO  NA
CONDENAÇÃO  DAS  MENSALIDADES
VENCIDAS  NO  CURSO  DO  PROCESSO.
POSSIBILIDADE. CASUÍSTICA QUE IMPEDE O
PAGAMENTO  DAS  PARCELAS  VINCENDAS
UMA  VEZ  QUE  O  APELANTE  NÃO
COMPROVOU DE  PLANO A OBRIGAÇÃO DA
APELADA.  AUSÊNCIA  DE  PROVAS  DA
EXECUÇÃO PÚBLICA DE OBRAS MUSICAIS NO
CURSO  DO  PROCESSO.  PRECEDENTES  DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA.  RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO.  1. Em que pese ser
possível a cobrança de parcelas vincendas no curso
do  processo,  deveria  o  ECAD  demonstrar  a
consistência  da  pretensão  deduzida  na  exordial,
comprovando todas as obrigações atribuídas à parte
ré,  demonstrando por meio de provas idôneas que
durante o interstício processual, a apelada continuou
realizando execuções musicais públicas sem a devida
contraprestação a  título  de  direitos  autorais,  sendo
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certo que a juntada tão somente do demonstrativo de
débito analítico de fls. 165/173, não possui o condão
de comprovar  a  realização das  execuções  públicas,
não  podendo  ser  o  direito  pleiteado  meramente
presumido.  2.  Destarte,  em que pese haver pedido
expresso  na  exordial  quanto  ao  pagamento  das
prestações vincendas no curso do processo,  não se
desincumbiu o  apelante  de  demonstrar  a  execução
pública e indébita de obras musicais pelo apelado no
curso  do  processo,  afastando-se  dessa  forma  a
aplicação do art. 290 do CPC/73, reproduzida no art.
323  do  CPC/2015,  impondo-se  desprovimento  do
pleito  recursal.  (TJPA;  APL  0007312-
66.2001.8.14.0301; Ac. 166005; Belém; Quinta Câmara
Cível  Isolada;  Rel.  Des.  Diracy  Nunes  Alves;  Julg.
06/10/2016; DJPA 13/10/2016; Pág. 223).
Logo,  em meu sentir,  é  de se  manter a decisão de
primeiro grau que julgou improcedente o pleito, por
inexistir  nos  autos  prova  do  fato  constitutivo  do
direito da parte autora.

Dessa forma, não há contradição no julgamento do
apelo,  pois  a  contradição  para  fins  de  interposição  dos  aclaratórios  é  entre  as
proposições inconciliáveis com as expostas na fundamentação do decisum, o que não
ocorreu no caso dos autos.

Por fim, a pretensão de prequestionamento, requisito
indispensável para se recorrer às instâncias superiores, a teor das Súmulas nº 356 e nº
282, ambas do Supremo Tribunal Federal, fica condicionado ao reconhecimento das
máculas dispostas no art. 1.022, do Código de Processo Civil.

A respeito, a jurisprudência:
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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  APELO
CÍVEL. OMISSÕES INEXISTENTES. PRETENSÃO
DE  REEXAME  DA  MATÉRIA.
INADMISSIBILIDADE.  FINALIDADE  DE
PREQUESTIONAMENTO.  I-  Para  a  oposição  de
embargos  declaratórios,  necessário  se  faz  a
observância das hipóteses previstas no art. 1.022, do
novo CPC. II- se o acórdão embargado não contém
qualquer  das  hipóteses  legalmente  previstas,  e
apenas reflete posicionamento contrário à pretensão
recursal da parte embargante, resta claro o intuito de
rediscussão de questões já decididas, o que é inviável
por  meio  desta  espécie  recursal.  III-  ainda  que
opostos  para  o  fim  de  prequestionar  a  matéria  e
viabilizar  o  acesso  da  parte  a  outras  instâncias
recursais, tem-se por indispensável a concomitância
de uma das máculas apontadas no CPC. Embargos
de  declaração  rejeitados.  (TJGO;  AC-EDcl  0272043-
20.2010.8.09.0051;  Goiânia;  Primeira  Câmara  Cível;
Rel. Des. Luiz Eduardo de Sousa; DJGO 28/04/2016;
Pág. 165) - negritei.

Sendo  assim,  resulta  prejudicado  o
prequestionamento, pois, mesmo para fins de acesso às instâncias superiores, a sua
finalidade vincula-se ao preenchimento de um dos pressupostos específicos, o que
não restou configurado.

Dessa forma, a sustentação do insurgente de injustiça
da decisão guerreada, em verdade, visa à rediscussão de matéria já enfrentada no
decisório combatido.

Logo, em face dessas considerações, observa-se que o
acórdão  hostilizado  foi  nítido  e  objetivo,  inexistindo  os  vícios  declinados  pelo
recorrente,  tendo  referido  decisum apenas  acolhido  posicionamento  diverso  do
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sustentado pela parte inconformada.

Ante  o  exposto, REJEITO  OS  EMBARGOS
DECLARATÓRIOS.

É o VOTO.

Presidiu  o  julgamento  o  Desembargador  Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator). Participaram, ainda, os Desembargadores
João Alves da Silva e Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.

Presente  a  Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias
Feitosa, Promotora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 18 de abril de 2017 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                        Desembargador
                             Relator
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